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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0386/2019.


	Projeto de Lei n.º 0284/2019
Autor: Mesa Diretora, Bruno Lessa e Rodrigo Farah
Ementa: “Institui o Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói e dá outras providências.”.


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que pretende instituir o Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói. 

Justifica-se o presente, uma vez que, o Município de Niterói não possui um Calendário Oficial de Eventos e o objetivo deste Projeto de Lei é regulamentar o registro e a divulgação de eventos públicos, além de reunir todas as comemorações e datas importantes ligadas à cidade em apenas um dispositivo legal.

A inclusão do “Calendário Oficial” possibilita uma ampla promoção do turismo local, proporcionando a divulgação de datas comemorativas, eventos culturais e populares realizados em todo o município.

Com a instituição do Calendário Oficial, os cidadãos do município e de outras regiões terão oportunidade de conhecer, apreciar e participar destes eventos, haja vista que muitas datas não são comemoradas e alguns eventos não têm muita participação dos munícipes devido à falta de divulgação.

Atualmente, existem 114 leis e 1 decreto em vigor com o tema de datas comemorativas e 86 projetos de lei tramitando na Câmara Municipal. Unificar todas essas datas em um único ordenamento facilita não só ao Poder Público na questão da organização e promoção dos eventos quanto os municípes que poderão encontrar todas as datas comemorativas em um só local.

Consideram-se, para efeito do calendário oficial, as datas comemorativas no Município de Niterói, já instituídas por legislação municipal, muitas delas oriundas da própria Câmara Municipal. A definição de novas datas para figurarem no calendário oficial deverá ser realizada através de projeto de lei que alterará a lei que criou o Calendário Municipal.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

Verifica-se também a sua conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio, mais especificamente a Lei Orgânica do Município do Niterói, onde reza em seu artigo onde reza em seu artigo 243, que o Poder Municipal garantirá a todos os munícipes o pleno exercício do direito a qualquer atividade cultural, incluindo neste campo a inclusão e comemoração de datas comemorativas. Constata-se assim, que o projeto em tela, em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local, ou seja, é reservada aos Municípios a legislação complementar, a supletiva, "a legislação dos pormenores que preenchem as lacunas ou desenvolvem os princípios gerais da legislação federal" (JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Curso de Direito Constitucional Positivo", RT, 6ª ed., 1990, p.412).

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.

Depreende-se assim, à luz dos dispositivos mencionados, que a instituição de data comemorativa não constitui assunto de competência privativa da União nem do Estado e pode ser objeto de disciplina jurídica por parte de quaisquer das entidades componentes do sistema federativo. Dessa forma, não há como negar a autonomia constitucional do Município para a edição de normas sobre a matéria.

E como é cediço, a Constituição da República é a norma suprema do Estado brasileiro, a base da estrutura normativa, o fundamento de validade de todas as normas existentes em nosso ordenamento jurídico (fundamental law). Assim, a norma hierarquicamente inferior não pode contrariar a superior, sob pena de não ter validade perante a ordem normativa. Conseqüentemente, toda e qualquer norma infraconstitucional deve guardar irrestrita compatibilidade com a Constituição da República e com a norma imediatamente superior, “sob pena de tornar-se irremediavelmente viciada, isto é, afrontando a norma hierarquicamente superior rompe com seu fundamento de validade” (“O Controle Judicial da Constitucionalidade das Leis Municipais”, in RDP 37-38/45).

Na lição do Prof.Raul Machado Horta, “A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, afeiçoando a matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à legislação local. É Rahmengesetz, dos alemães; a Legge-cornice, dos italianos; a Loi de cadre dos franceses; são as normas gerais do Direito Constitucional Brasileiro”. (MACHADO HORTA, Raul. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995. p. 366.) 

Ainda no mesmo sentido está a não menos brilhante lição do Professor Alexandre de Moraes que, ao dissecar o tema, conclui: “A competência da União é direcionada somente às normas gerais, sendo de flagrante inconstitucionalidade aquilo que delas extrapolar”.(DE MORAES, Alexandre. Direito Constitucional. São Paulo. Editora Atlas, 2001. p. 293).

Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e conseqüentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa, não usurpa e nem extrapola a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, não havendo antinomias, sendo certo dizer que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

Mister salientar ainda, que estão em vigor diversas leis instituidoras de dias nacionais, estaduais e municipais, o que é um certeiro apelo à isonomia de tratamento. Ressalta-se, ainda, que tais leis passaram pelo crivo dos Poderes Legislativos e do Poder Executivo e que nunca foram objeto de questionamento quanto à constitucionalidade junto aos Tribunais Nacionais.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Frisa-se que para a consolidação do presente Calendário Oficial houve a necessidade de revogação de algumas leis municipais para evitar que o presente projeto estivesse eivado de vícios de constitucionalidade. A Lei Complementar n° 95/98, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do Art. 59 da Constitução Federal, prevê em seu Art. 7°, IV, que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei.


Em face de todo o exposto, verifica-se o cumprimento de requisitos de constitucionalidade formal, tanto do aspecto objetivo como subjetivo, bem como a constitucionalidade material, onde concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela legalidade do Projeto de Lei em epígrafe.

	III – Conclusão



As Comissões competentes, em reunião realizada, aprovaram o parecer do relator, FAVORÁVEL, ao projeto em epígrafe.
Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2019.
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